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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LE.l n.º 1.918, de 03 de junho de 2008. 

f)eclara de lltilidade Pública a entidade '·Associação Beneficente 

Esperança - ABE''. 

ARMANDO 1 L,\SHIM<l"J'(). Prefeito \1unicipal de C:a111po Liinpo 
Paulista, Estado de São Paulo. usando de suas atribuições legais. e de acordo con1 

o aprovado pela C'ân1ara T'v1unicipal. en1 Sessão ordinúria realizada en1 27 de 1naio 
de 2.008. SANC~l()Ni\ e PR()\1LJ1.CIA. a presente Lei. 

Art. 1º É declarada de lJtilidade Pública a entidade beneficente de 
assistência social e filantrópica, sen1 fins lucrativos. dcnon1inada "1\ssociação 
Benctice11te r:sperança - i\Rb.". C~NP.J >Jº 04.240.512/0001-86. situada na Rua 
Arapongas. 535-f, .lardin1 Santa L.úcia. no \1unicípio de c:an1po Litnpo Paulista

SP. 

Art. 2º C:essarão os efeitos da J)eclaração de l)tilidade Pública quando a 

entidade beneficiada: 

I - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os ser\ iços neles 

contidos; 

II - alterar a sua razão social. denon1inação ou seu endereço e não solicitar 
à Prefeitura do t\1unicípio do Carnpo Lin1po Paulista, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados do registro público. a necessária alteração de 5eus registros 

cadastrais. 

Art. 3º ,i\ ··i\fil-." atendeu a l.ci l\1uniciral n.º 1.774, de 26 de janeiro de 
2005. conforn1e processo adn1inistrati,·o n.º 2.124/.08. que integra a presente J,ei. 

J\rt. 4º Esta lei entra cm vigor na data def tª publicação. 

ARMANDO HASI 1010 
Prefeito rv1uni nl 

Publicado na Secrcturia i\ 1nistração e finunças desta Preftitura 
l\1unicipaL aos três dias do mês de junho do ano de dois n1il e oi Lo. 
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